


	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (13 a 19/05/2022)

	Circuito
Deliberativo
	PA
	Processo
	Assunto
	UORG
	Diretor
Relator
	Resolução
de Diretoria
	Data de
aprovação
	Decisão
	Votação

	1693
	163/2022
	48610.224170/2021
	Instrução Normativa - Dispõe sobre a utilização do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP e sobre a concessão de diárias no âmbito da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, revoga a Instrução Normativa nº 3/1999 - Série Financeira e Administrativa e dá outras providências.
	SGA
	Claudio Jorge de Souza
	238/2022
	19/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 163, de 21 de março de 2022, no processo administrativo nº 48610.224170/2021-69, na Nota Técnica nº 16/2022/SGA-CCO/SGA/ANP-RJ; no Parecer nº 98/2022/PFANP/PGF/AGU aprovado pelo Despacho nº 418/2022/PFANP/PGF/AGU, e no Despacho nº 20/2022/SGA-CCO/SGA/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a minuta de Instrução Normativa (SEI 2101251) que dispõe sobre a utilização do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP e sobre a concessão de diárias no âmbito da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

	DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1692
	195/2022
	48610.214602/2019
	Celebração de Acordo de Cooperação Técnica - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e o SIASS - Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor, da UnB - Fundação Universidade de Brasília (FUB) para realização de perícias e juntas médicas, e aprovação das contrapartidas solicitadas pela UnB.
	SGP
	Claudio Jorge de Souza
	237/2022
	19/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 195, de 29 de março de 2022, no processo administrativo nº 48610.214602/2019-17, na Nota Técnica nº 6/2022/SGP-CSQV/SGP/ANP-RJ e no Parecer nº 121/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 510/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a contribuição solicitada pela Unidade SIASS/UnB e a minuta do Termo de Acordo de Cooperação Técnica proposto pela UnB (SEI 2015635), possibilitando a realização de perícias oficiais dos servidores lotados na ANP, em Brasília, bem como servidores em trânsito, de acordo com a Política de Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho do Servidor Público Federal (PASS), estabelecida pelo Decreto nº 6.833 de 2009.
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	1690
	231/2022
	48610.222855/2021
	Isenção de garantias de performance dos Contratos de Concessão BT-POT-39, POT-T-743_R13, POT-T-744_R13, BT-POT-61, Rio do Carmo, POT-T-610_OP1 e POT-T-565_OP1 em nome da Phoenix Óleo e Gás Natural Ltda.
	SPL
	Claudio Jorge de Souza
	236/2022
	19/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 231, de 7 de abril de 2022, no processo nº 48610.222855/2021-71, na Ata de Reunião do CAPP nº 10/2022 e no Parecer nº 131/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 525/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a isenção e a devolução das garantias de performance dos Contratos de Concessão nº 48610.008005/2004 (BT-POT-39), nº 48610.010806/2015-49 (POT-T-743_R13), nº 48610.010807/2015-93 (POTT-744_R13), nº 48610.009134/2005-57 (BT-POT-61), nº 48610.007479/2006-57 (Rio do Carmo), nº 48610.222065/2019-71 (POT-T-610_OP1) e nº 48610.222062/2019-37 (POT-T-565_OP1) em nome da Phoenix Óleo e Gás Natural Ltda.
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	1689
	261/2022
	48610.201162/2022
	Revogação das Autorizações nº 943, de 23/08/2018, publicada no DOU em 24/08/2018, e nº 275, de 28/03/2018, publicada no DOU em 29/03/2018, em nome de USINA SANTA HELENA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ nº 02.673.754/0001-38 e nº 02.673.754/0002-19, referentes, respectivamente, ao exercício da atividade de produtor de etanol e à operação de instalação produtora de etanol, com capacidade de produção de 340 m³/dia de etanol hidratado e 280 m³/d de etanol anidro, localizada na Fazenda Campo Alegre, Zona Rural, Santa Helena de Goiás - GO.
	SPC
	Claudio Jorge de Souza
	235/2022
	19/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 261, de 20 de abril de 2022, no processo administrativo nº 48610.201162/2022-25, no Parecer Técnico nº 14/2022/SPC-CAT/SPC/ANP-RJ-e, e no Despacho Decisório nº 2/2022/SPC-CAT/SPC, expedidos pela Superintendência de Produção de Combustíveis, bem como no Parecer nº 141/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 590/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Federal junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer do recurso administrativo apresentado pela USINA SANTA HELENA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ nº 02.673.754/0001-38 e nº 02.673.754/0002-19, e, no mérito negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida de revogação das Autorizações nº 943, de 23/08/2018, publicada no DOU em 24/08/2018, e nº 275, de 28/03/2018, publicada no DOU em 29/03/2018, referentes, respectivamente, ao exercício da atividade de produtor de etanol e à operação de instalação produtora de etanol, com capacidade de produção de 340 m³/dia de etanol hidratado e 280 m³/d de etanol anidro, localizada na Fazenda Campo Alegre, Zona Rural, Santa Helena de Goiás - GO.
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	1684
	228/2022
	48610.015299/2016, 48610.000835/2017, 48650.200721/2019, 48620.001358/2016, 48610.008975/2018, 48620.000741/2018
	Extrato nº 5773/2022 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: NOSSA GARAGEM LTDA; MEU POSTO GASOLINA E SERVIÇOS LTDA.; TOP SET AUTO POSTO LTDA; AUTO POSTO BALNEÁRIO EIRELI; NOVO DRAGÃO AUTO POSTO LTDA; AUTO POSTO CENTER LTDA.
	SFI
	Daniel Maia Vieira
	234/2022
	19/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 228, de 06 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 819/2021 (processo nº 48610.015299/2016-11), Nº 852/2021 (processo nº 48620.000741/2018-57), Nº 807/2021 (processo nº 48650.200721/2019-16), Nº 836/2021 (processo nº 48610.000835/2017-64), Nº 846/2021 (processo nº 48610.008975/2018-61) e Nº 812/2021 (processo nº 48620.001358/2016-54), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos e pedido de revisão interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis NOSSA GARAGEM LTDA, MEU POSTO GASOLINA E SERVIÇOS LTDA, TOP SET AUTO POSTO LTDA, AUTO POSTO BALNEARIO EIRELI, NOVO DRAGÃO AUTO POSTO LTDA e AUTO POSTO CENTER LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	1694
	194/2022
	48610.216130/2019
	2º aditivo ao Contrato nº 9.015/20, firmado entre a ANP e a Stefanini Consultoria e Assessoria em Informática S.A., para Serviços relativos ao Grupo de Qualidade de Sistemas e Arquitetura de softwares
	STI
	Claudio Jorge de Souza
	233/2022
	19/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 194, de 29 de março de 2022 na Nota Técnica nº 32/2022/STI-CONT/STI/ANP-RJ; no Parecer nº 00416/2022/NLC/ETRLIC/PGF/AGU, aprovado pelos Despachos nº 00508/2022/PFANP/PGF/AGU e nº 00556/2022/PFANP/PGF/AGU; bem como no sustentado no Ofício nº 52/2022/STI-CONT/STI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a prorrogação por mais 12 meses do Contrato nº 9.015/20, firmado entre a ANP e a Stefanini Consultoria e Assessoria em Informática S.A., com alterações qualitativas e previsão de posterior repactuação.
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	1688
	209/2022
	48610.203078/2021, 48610.202888/2021, 48610.202835/2021, 48610.202891/2021, 48610.202843/2021, 48610.202997/2021, 48610.202841/2021
	Recursos administrativos interpostos contra as decisões de 1ª instância proferidas nos processos administrativos sancionadores relacionados no Resumo da Proposta, em que foram aplicadas penalidades de multa pecuniária em razão dos não cumprimentos das
metas individuais compulsórias do RenovaBio relativas ao período 2019-2020.
	SBQ
	Daniel Maia Vieira
	232/2022
	19/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 209, de 30 de março de 2022, no Relatório nº 12/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, na Nota Técnica nº 28/2022/SBQ-CGR/SBQ/ANP-RJ, no Parecer nº 124/2022/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 518/PFANP/PGF/AGU (Processo nº 48610.203078/2021-65); no Relatório nº 14/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, na Nota Técnica nº 29/2022SBQ-CGR/SBQ/ANP-RJ, no Parecer nº 128/2022/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 522/2022/PFANP/PGF/AGU (Processo nº 48610.203078/2021-65); no Relatório nº 13/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, na Nota Técnica nº 30/2022/SBQ-CGR/SBQ/ANP-RJ, no Parecer nº 130/2022/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 523/2022/PFANP/PGF/AGU (Processo nº 48610.202888/2021-02); no Relatório nº 15/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, na Nota Técnica nº 31/2022/SBQ-CGR/SBQ/ANP-RJ, no Parecer nº 126/2022/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 520/2022/PFANP/PGF/AGU (Processo nº 48610.202997/2021-11); no Relatório nº 18/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, na Nota Técnica nº 32/2022/SBQ-CGR/SBQ/ANP-RJ, no Parecer nº 127/2022/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 521/2022/PFANP/PGF/AGU (Processo nº 48610.202843/2021-20); no Relatório nº 19/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, na Nota Técnica nº 34/2022/SBQ-CGR/SBQ/ANP-RJ, no Parecer nº 125/2022/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 519/2022/PFANP/PGF/AGU (Processo nº 48610.202841/2021-31); e no Relatório nº 22/2022/SBQ-CGR/SBQ-e, na Nota Técnica nº 35/2022/SBQ-CGR/SBQ/ANP-RJ, no Parecer nº 123/2022/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 516/2022/PFANP/PGF/AGU (Processo nº 48610.202835/2021-83), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Conhecer e, no mérito, negar provimento aos recursos interpostos pelas empresas FLORIDA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, STOCK DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, FLAG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, ATLANTA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, VETOR COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, PETROGOIÁS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA e DIAMANTE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, com manutenção das penalidades estabelecidas nas decisões de 1ª instância pelos não cumprimentos das metas compulsórias individuais do RenovaBio relativas ao período 2019-2020.
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	1686
	245/2022
	48620.200171/2019, 48620.200009/2018, 48620.202687/2019
	Recurso Administrativo - Extrato nº 6025/2022 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: POSTO ANTLETA LTDA; POSTO DE SERVIÇOS MONTE SANTO LTDA; AUTO POSTO SUPER SANTANA EIRELI.
	SFI
	Daniel Maia Vieira
	231/2022
	19/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 245, de 12 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 121/2022 (processo nº 48620.200171/2019-84), Nº 611/2022 (processo nº 48620.200009/2018-85) e Nº 119/2022 (processo nº 48620.202687/2019-63), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis Líquidos POSTO ANTLETA LTDA, POSTO DE SERVIÇOS MONTE SANTO LTDA e AUTO POSTO SUPER SANTANA EIRELI, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	1685
	246/2022
	48611.000517/2017, 48650.200647/2019, 48620.202717/2019, 48611.000009/2019, 48620.000487/2017
	Recurso Administrativo - Extrato nº 5173/2022 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: J TOMAZ DOS SANTOS ME; CENTRAL POSTO LTDA; AUTO POSTO PARADA 52 LTDA; AUTO POSTO MAP FIGUEIREDO LTDA; ABASTECEDORA SPRENGER LTDA.
	SFI
	Daniel Maia Vieira
	230/2022
	19/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 246, de 12 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 155/2022 (processo nº 48611.000009/2019-77), Nº 4/2022 (processo nº 48611.000517/2017-93), Nº 60/2022 (processo nº 48650.200647/2019-20), Nº 107/2022 (processo nº 48620.202717/2019-31) e Nº 98/2022 (processo nº 48620.000487/2017-14) , resolve, por unanimidade entre os votantes:
Não conhecer dos recursos interpostos, por intempestivos, pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis J TOMAZ DOS SANTOS ME, CENTRAL POSTO LTDA, ABASTECEDORA SPRENGER LTDA, AUTO POSTO MAP FIGUEIREDO LTDA e AUTO POSTO PARADA 52 LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	1687
	247/2022
	48611.204365/2019, 48620.202287/2019, 48610.211123/2020
	Recurso Administrativo - Extrato nº 5769/2022 - Revendedores Varejista de Combustíveis: ROTA 60 AUTO POSTO LTDA; POSTO DE COMBUSTÍVEIS KURY LTDA - ME; AUTO POSTO HUD ART LTDA.
	SFI
	Daniel Maia Vieira
	229/2022
	19/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 247, de 12 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 97/2022 (processo nº 48611.204365/2019-68), SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 809/2021 (processo nº 48620.202287/2019-58) e SFICREV/SFI/ANP-RJ Nº 59/2022 (processo nº 48610.211123/2020-74), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Não conhecer dos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis POSTO DE COMBUSTÍVEIS KURY LTDA – ME, AUTO POSTO HUD ART LTDA e ROTA 60 AUTO POSTO LTDA, por intempestivos, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	1679
	242/2022
	48610.002214/2018, 48600.003401/2017, 48611.000139/2017, 48611.001556/2018, 48620.204453/2019, 48611.000727/2018, 48620.202730/2019
	Recurso Administrativo - Extrato nº 5924/2022 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: AUTO POSTO PINHEIROS LTDA - ME; POSTO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS PEDRO LESSA DE VILA ROSÁRIO LTDA - ME; CORCEL COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA; COMÉRCIO DERIVADO DE PETRÓLEO FREITAS LTDA; AUTO POSTO E. ARANDAS LTDA; AUTO POSTO IMPÉRIO LTDA; AUTO POSTO PARQUE TABOÃO LTDA.
	SFI
	Daniel Maia Vieira
	228/2022
	13/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 242, de 12 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 117/2022 (processo 48600.003401/2017-35), Nº 71/2022 (processo 48610.002214/2018-04), Nº 122/2022 (processo 48611.000139/2017-48), Nº 126/2022 (processo 48611.001556/2018-99), Nº 118/2022 (processo 48620.204453/2019-51), Nº 120/2022 (processo 48611.000727/2018-62) e Nº 123/2022 (processo 48620.202730/2019-91), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis AUTO POSTO PINHEIROS LTDA - ME, POSTO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS PEDRO LESSA DE VILA ROSÁRIO LTDA - ME, CORCEL COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA, AUTO POSTO E. ARANDAS LTDA, AUTO POSTO PARQUE TABOÃO LTDA, COMÉRCIO DERIVADO DE PETRÓLEO FREITAS LTDA e AUTO POSTO IMPÉRIO LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	1678
	243/2022
	48620.000120/2019, 48611.000714/2018, 48611.000480/2018, 48611.001461/2018, 48600.001753/2017, 48611.000354/2018, 48611.204915/2019
	Recurso Administrativo - Extrato nº 5926/2022 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: PECOBRAL COMÉRCIO DE DERIV. DE PETRÓLEO BRASILIA LTDA; AUTO POSTO BR 424 LTDA; PETROMERC DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA; TRAQUETE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA; POSTO BRX LTDA; BARBOSA TORRES COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA; COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS COLINA LTDA
	SFI
	Daniel Maia Vieira
	227/2022
	13/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 243, de 12 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 129/2022 (processo 48611.000354/2018-20), Nº 804/2021 (processo 48611.000714/2018-93), Nº 148/2022 (processo 48611.204915/2019-49), Nº 66/2022 (processo 48600.001753/2017-56), Nº 69/2022 (processo 48611.000480/2018-84), Nº 131/2022 (processo 48611.001461/2018-75) e Nº 63/2022 (processo 48620.000120/2019-54), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis PECOBRAL COMÉRCIO DE DERIV. DE PETRÓLEO BRASÍLIA LTDA, AUTO POSTO BR 424 LTDA, PETROMERC DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, TRAQUETE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, POSTO BRX LTDA, BARBOSA TORRES COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS COLINA LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	1677
	244/2022
	48620.000093/2019
	Recurso Administrativo - Extrato nº 6024/2022 - Revendedor Varejista de Combustíveis: AUTO POSTO COBRA 121 LTDA
	SFI
	Daniel Maia Vieira
	226/2022
	13/05/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 244, de 12 de abril de 2022 e no DESPACHO Nº 102/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento ao recurso interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis AUTO POSTO COBRA 121 LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária e de pena de suspensão das atividades do autuado pelo prazo de 10 (dez) dias.
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	PA = Proposta de Ação
UORG = Unidade Organizacional
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